
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.994/2019.

MINISTÉRIO DA SAÚDE: PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE Nº
14733.777000/1160-01.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua José Oliveira de Souza, nº 300,
Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob nº 14.733.777.0001-70, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Saúde a Srª. JACIRA NASCIMENTO SANTOS, brasileira, residente e
domiciliada a Rua José Conrrado de Vargas, nº 84, Centro, Conceição do Castelo - ES, por meio de sua
Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 058/2018, de 09 de abril de 2018, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA PENHA DO
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro de preços,
nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra.

3 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Durante sua vigência a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, ES.
3.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 3.1, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
3.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e observado o disposto no §4º do art. 22
do Decreto Federal 7.892/2013.
3.4 - O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES, será o órgão responsável pelos
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.
3.5 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento estabelecido na
Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais
de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior a capacidade do licitante da vez.

4 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
4.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às
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08h30min do dia 27 de fevereiro de 2020, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
4.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
4.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
4.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
4.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 2020, às 08h45min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a
proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº
10.520/02.
4.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de
caráter obrigatório, prevista no subitem 4.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos
constantes no item 5.6 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
00046/2019 - ENVELOPE DECLARAÇÃO".

5- DO CREDENCIAMENTO
5.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à
Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste
procedimento licitatório, ou por meio de instrumento público ou particular de mandato, original ou cópia
autenticada, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do
proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada do
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, no qual estejam expressos seus poderes.
5.2 - O credenciado deverá identificar-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente
5.3 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar a certidão simplificada emitida pela
junta comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contado a partir da data da sessão pú-
blica de julgamento, em que conste o enquadramento (porte) da empresa como microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou;
5.3.1 - Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do ano anterior a Licitação (DASN SIMEI), para os
Microempreendedores individuais, ou;
5.3.2 - no caso de associação ou cooperativa, deverá apresentar balanço patrimonial e demonstração do
resultado do exercício - de ano (2018), assinado pelo contador responsável e do presidente da associação,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na lei complementar 123/2016 alterada pela lei
complementar 147/2014.
5.4 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08h30min às 08h45min.
5.5 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem
como possa manifestar interesse recursal.
5.6 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de
comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes
de outorga necessários.
5.6.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 5.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus
administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
5.6.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
5.6.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio, por tabelião de nota ou autenticação digital.
5.6.4 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos,
renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
5.7 - A APRESENTAÇÃO NO CREDENCIAMENTO DO CONTRATO SOCIAL, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO O
CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, APRESENTADO NA FORMA DA LEI, ISENTA 
LICITANTE DE APRESENTÁ-LO NO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO.
5.8 - Não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda
documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.
5.9 - A AUTENTICAÇÃO FEITA PELA PREGOEIRA OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO SOMENTE PODERÁ SE
PROCEDIDA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ORIGINAL, NÃO SENDO ACEITA PARA ESSE FIM 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU POR OUTROS MEIOS, BEM COMO, EM NENHUMA HIPÓTESE SERÃO
AUTENTICADOS DOCUMENTOS NO DIA DO CERTAME PELA PREGOEIRA OU PELA EQUIPE DE APOIO.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
6.1 - A PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO E EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO P
EQUIPARADAS.
6.2- Somente poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
6.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do processo.
6.3 - Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;
c) Empresas submetidas a sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, suspensivas do direito de
participar em licitações públicas ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal;
d) Consórcios ou coligações de firmas, bem como de empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes,
acionistas ou sócios sejam servidores da Administração Municipal;
e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.
6.3.1 - Caso seja constatada qualquer situação referida no subitem 6.3, ainda que a posteriori, a empresa
licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às penas previstas no art. 90, além das
sanções do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000046/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.994/2019

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, objetivando
a AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
NOSSA SENHORA DA PENHA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme condições, quantida
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, neste Termo de Referência.

1.2- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
1.2.1- O bem a ser adquiridos tratam de bens cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente
definidos no presente termo de referência e posteriormente no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, caracterizando-se como bens comuns.

1.3- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
1.3.1- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1UN0004018800001 GRUPO GERADOR de potência mínima de
75/68kva (intermitente/contínua) fator de
potência 0,8 indutivo de quadro de comando
automático, na tensão de 220/127vca – 60
hz/ motor diesel, 4 ou 6 cilindros; sistema de
amortecedores de vibração; sistema d
governo eletrônico; sistema de
arrefecimento; radiador, ventilador e bomba
centrifuga; filtros de ar tipo seco e
lubrificação com elementos substituíveis,
sistema elétrico : 12 vcc dotado de
alternador para carga da bateria; sistema de
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

proteção por termômetro e pressostato: alta
temperatura da água e baixa pressão do óleo
, provocando parada no motor nos casos de
superaquecimento de água de arrefecimento
e baixa pressão de óleo de lubrificação;
sistema de pré-aquecimento; alternador
trifásico sem escovas com regulador
automático de tensão; potência em regime
contínuo mínimo 78 kva; potência em regime
intermitente em 1h a cada 12h de
funcionamento mínimo 81kva; tensão
220/127v trifásico; freqüência 60 hz; nº de
pólos/rpm 4/1800; grau de proteção: ip21 ou
superior; classe de isolamento: h(180c);
regulador de tensão eletrônico para
mais/menos 2% em toda faixa de carga;
refrigeração por ventilador. quadro de
comando: tipo microprocessado. medição
através de indicação digital para tensão
fase-fase; tensão fase neutro; freqüência
corrente nas três fases; potência ativa (kw);
fator de potência; data/hora de
funcionamento ; contador de partidas;
temperatura do motor; tensão de bateria.
quadro de força, com chave de transferência
automática de rede / gerador; comando
seleção de operações; manual automático e
teste; seleção de tensão rs, rt, st, / rn, sn,
tn; comando de partida, comando de parada,
comando de reset, comando liga carga rede,
comando desliga carga rede, comando liga
carga grupo, comando desliga carga grupo,
comando parada de emergência (na unidade
e tipo de cogumelo para o sistema).
sinalizações: leds indicadores para:
automático/manual/teste: grupo em
supervisão: modo de operação emergência
selecionado; alarme; fase medida (v1, v2 ou
v3); grupo gerador em funcionamento; chave
de grupo fechado; chave de rede fechado.
mensagem no display para falha partida;
falha parada; baixa pressão do óleo
lubrificante; alta temperatura da água de
arrefecimento; tensão anormal; freqüência
anormal; falha no pré-aquecimento;
sobrecorrente; sobrecarga; curto-circuito;
subtensão da bateria; falha nas chaves.
carregador de bateria: deveria possuir um
retificador automático com as seguintes
características: tensão de saída, nominal 12
vcc; corrente de saída, máxima de no mínimo
3 a. chave de transferência: deverá ser
composta por um par de contatores tripolares
na capacidade de 100 a, montada junto ao
comando. acessórios: uma bateria
chumbo-ácido 150ah com cabos e terminais
de ligação. um silenciador tipo hospitalar. um
tanque para combustível mínimo de 100 litros
com todos os cabos de interligação. um
conjunto de manuais técnicos (operação e
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

manutenção). atenuação de ruído: conjunto
de atenuadores de ruído para um nível
máximo de 75 db(a) a 1,5 metros da sala.

.

2- DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1- O prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias, contados dos apatir da data da emissão da Autorização de
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço:Rua José Oliveira de Souza, n° 300, Bairro Pedro Rigo,
Conceição do Castelo ES, CEP 29.370-00 e no seguinte horário: 08:00hs às 16:00hs.
2.2- Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.3- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.4- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
2.5-O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

3- DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
3.1-Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
3.2-No presente caso, a fiscalização será exercida pelos servidores ou equipe de servidores, designados em ato
próprio, com expressa indicação do titular e dos suplentes, bem como o cargo que ocupam.
3.3-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
3.4- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.3-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
4.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.1.6-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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4.2- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.2.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
4.2.2-Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.2.3-O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
4.2.4-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.2.5-Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
4.2.6-Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.2.7-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.8-Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5 - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de
mora, nas seguintes condições:
6.1.1	- Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total
reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente
executado;
6.1.2	- Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do contrato;
6.1.3	- A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993.
6.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante
contratado:
6.2.1 - Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
6.2.2 - multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze por cento) sobre o saldo
contratual reajustado não executado pelo particular;
6.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
6.3 - Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;
6.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
6.5 - As sanções previstas nos subitens 6.2.1, 6.2.3, 6.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
6.6 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
6.6.1	- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
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quaisquer tributos;
6.6.2	- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
6.6.3	- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
6.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
6.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados
judicialmente.
6.8.1	- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
6.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

7 - DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
7.2-  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
7.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.5-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.6-Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
7.8-Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.9-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.10-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.11-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.12-Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.13-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.14-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.15- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, entre a data do
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso

VM  =  VF  x  12  x  ND
100    360
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ANEXO II

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
APRESENTAÇÃO DESTE MODELO NÃO DISPENSA O ITEM 8 SUBITEM 8.2  ALÍNEAS "A, B e C, CONSTANT
EDITAL.

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF.: Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços no _______ / _______

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No _____/_____, declarando aceitar todas as condições
previstas no pregão.

Nosso preço total para entrega(s) do(s) objeto(s) é de R$ _________ (_____extenso______).

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO III

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,           de                        de 2019.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços nº
000046/2019

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ vem pelo presente, informar a Vossa Senhoria, que o(a) Sr(a)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO

Conceição do Castelo, ES,           de                  de 2019.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial Sistema
de Registro de Preços nº 000046/2019

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No ______/2019

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)

DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO.
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ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No 000046/2019

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

............................................
(data)

............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2019
Processo Administrativo nº 4.994/2019

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Grilo,
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na
Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo Inscrita no CNPJ 14.733.777/0001-70 neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida
José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70
e no RG sob o nº 961351-ES, e a Secretaria Municipal de Saúde a a Srª. JACIRA NASCIMENTO SANTOS,
brasileira, residente e domiciliada a Rua José Conrado de Vargas, nº 84, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP
29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 007.771.124-69 e no RG sob o nº 3.730.043/ES, doravante denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000046, processo administrativo 4.994/2019, RESOLVE REGISTR
OS PREÇOS da empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, com sede _______________, por seu representante legal, Sr. _______________, inscrito no
CPF sob o nº XXX.XXX.XX-XX e no RG sob o nº XX.XXX.XXX,  de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto
Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DE
ENERGIA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA PE
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
são as que seguem:
2.2 - Discriminação do objeto:
Item	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**
O valor registrado total da presente Ata é de R$ ................. (.......................)

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro de preços,
nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra.

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1- O prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias, contados dos apatir da data da emissão da Autorização de
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço:Rua José Oliveira de Souza, n° 300, Bairro Pedro Rigo,
Conceição do Castelo ES, CEP 29.370-00 e no seguinte horário: 08:00hs às 16:00hs.
5.2- Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
5.5-O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório.
6.7.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento.
6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de
correspondência, com aviso de recebimento.
6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

7- CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
7.2-  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
7.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.5-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.6-Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
7.8-Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.9-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.10-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
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autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.11-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.12-Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.13-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.14-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.15- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1- OBRIGAÇÕES OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
8.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA
..................................................

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Grilo,
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na
Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo Inscrita no CNPJ 14.733.777/0001-70 neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida
José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70
e no RG sob o nº 961351-ES, e a Secretaria Municipal de Saúde a Srª. JACIRA NASCIMENTO SANTOS,
brasileira, residente e domiciliada a Rua José Conrado de Vargas, nº 84, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP
29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 007.771.124-69 e no RG sob o nº 3.730.043/ES, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº ___________________, com sede _____________________________, por seu(ua)
representante legal, Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 000046/2019 e Processo nº 4.994/2019, aquisição por preço unitário, nos termos
da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que
subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, DESTINADO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA PENHA DO MUNICIPIO DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. Conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.
1.3 - Discriminação do objeto:
Item 	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**	**

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até ..........., prorrogável na forma do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços
consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000046/2019.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
**************************************************************

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
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Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
5.2-  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
5.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6-Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
5.7-Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.8-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.9-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.10-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.11-Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.12-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.13-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas ou assinatura da ata de registro de preço.
6.2-Sendo firmado o contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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6.5-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8-O reajuste poderá será realizado por apostilamento.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1- O prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias, contados dos apatir da data da emissão da Autorização de
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço:Rua José Oliveira de Souza, n° 300, Bairro Pedro Rigo,
Conceição do Castelo ES, CEP 29.370-00 e no seguinte horário: 08:00hs às 16:00hs.
7.2- Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.3- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
7.5-O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

8-CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1-Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2-No presente caso, a fiscalização será exercida pelos servidores ou equipe de servidores, designados em ato
próprio, com expressa indicação do titular e dos suplentes, bem como o cargo que ocupam.
8.3-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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